
INDICAÇÃO Nº 
255
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, à Secretaria competente que sejam realizados estudos e adotadas as providências notadamente necessárias a fim de intensificar a fiscalização sobre comércio informal , aqueles que param caminhões e comercializam mercadorias nas ruas sem licença para funcionamento, concorrente com comerciantes que pagam seus impostos, registram seus funcionários e cumprem com obrigações municipais, estaduais e federais.

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica pelo fato de que é comum em todas as cidades, comerciantes que para fugir de pagamento de impostos e despesas com instalações e funcionários, simplesmente estacionam caminhões nas entradas das cidades e vendem seus produtos, sendo que a mercadoria mais comum são móveis para residências, brinquedos e outros. 


Esse tipo de comércio é extremamente prejudicial ao comerciante devidamente estabelecido que paga seus impostos em dia, colaborando para economia local, empregando pessoas, cumprindo assim que o dever social de um comércio.


Diferentemente dos comerciantes devidamente cadastrados e autorizados pelas Prefeituras, os comerciantes que simplesmente “atracam” seus caminhões e transformam praças e canteiros em lojas em nada contribuem para a economia local, tendo em vista que muitas vezes as mercadorias são vendidas sem notas fiscais e em outros casos quando emitidas, as sedes das empresas são em outra cidade e muitas vezes em outro estado.


Não podemos deixar que falsos comerciantes que visam apenas o interesse próprio se sobressaiam aos comerciantes que realmente contribuem com a economia local.


A fiscalização embora difícil, tendo em vista que esses vendedores se estabelecem cada dia em uma cidade diferente deve ser realizada de forma continua, aplicando punições para a pessoa física que for pega vendendo em local sem permissão, bem como para a pessoa jurídica, caso o vendedor tenha ou esteja representando uma pessoa jurídica devidamente constituída.


Destarte, demonstrando a importância da matéria, que visa antes de qualquer coisa a segurança da economia e proteção e incentivo dos comerciantes devidamente regularizados, solicito a Vossa Excelência que determine os estudos e adote as providências necessárias para atendimento desta indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Constancia Felix
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